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COMPROVANTE RETIRADA DE EDITAL 
 

EMPRESA: _________________________________________________________________ 

ENDEREÇO:________________________________________________________________ 

CIDADE:___________________________________ ESTADO:________________________ 

FONE(______)__________________e-ail_________________________________________ 

MMOODDAALLIIDDAADDEE::  PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN..ºº  0066//22001177//  SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2017..  
 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para 
fornecer INTRUMENTOS E MATERIAIS DE MANUTENÇÃO destinados a 
“Banda de Música Municipal” JOSÉ CARLOS GOMES”, conforme, descrição, 
tipo quantidade e especificações técnicas constantes no Anexo I deste Edital. 
 

Obtivemos, através do acesso, ou na Secretaria Municipal de Administração desta 
Prefeitura, na sala da CPL, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação 
acima identificada. 
 
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de Licitação, por 
meio de fax (79) 3342-1215 ou do e-mail. 
 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Muribeca a responsabilidade 
da comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de qualquer informações adicionais, 
não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 

Local: _______________________, _____ de _________________ de 2017. 

Nome por Extenso: __________________________________________________________ 

RG. n.º: _______________________________________ 

_________________________________________________ 
ASSINATURA  
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PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN..ºº  0066//22001177  
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2017  

 

Edital com EXCLUSIVIDADE à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual - MEI, em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I e III, da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de 
agosto de 2014. 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
O MUNICÍPIO DE MURIBECA - ESTADO DE SERGIPE, pessoas jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 13.094.222/0001-62, com sede na Rua Jackson de Figueiredo, S/N – Muribeca/SE – 

Centro - Sergipe, ÓRGÃO GERENCIADOR, tornam público para conhecimento das Empresas, 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual - MEI que será 

realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “Menor Preço Por Item”, para o 

Registro de Preços, que observará os preceitos de direito público e em especial as disposições dos 

Decreto Municipal n° 01/2014, Lei nº 10.520/2002, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei 

Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e será regido pelas 

condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte: 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

 
DATA: 07 de agosto de 2017. 

 
HORÁRIO LOCAL: 09h:00min 

 
LOCAL DA SESSÃO: Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada a Rua Jackson de 

Figueiredo, S/N – Muribeca/SE – Centro. 
 

Formalização de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Endereço na Rua Jackson de Figueiredo, S/N – 

Muribeca/SE – Centro, no horário das 8 horas às 12horas; 
 

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 
referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal 
de Muribeca – Sergipe, que se seguir, se outra data não tiver sido definida pelo Pregoeiro. 
 
No local acima indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito 
ao: 
 

1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste 
Pregão; 

2. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes “Proposta de Preços” e 
“Documentação de Habilitação”; 

3. Abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e exame da conformidade das propostas; 
4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 
5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 
6. Abertura do envelope “Documentação de Habilitação” da licitante detentora do menor preço e 

exame da habilitação e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas 
neste Edital; 

7. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 
 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do 

Anexo VI e nas condições previstas neste Edital;  
 
2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 

data da sua assinatura. 
 

1.0 – DO OBJETO DO PREGÃO 

 

1.1. A presente licitação tem por finalidade o registro de preços para eventual fornecimento 
de INSTRUMENTOS E MATERIAIS DE MANUTENÇÃO destinados a Banda de Música 
Municipal de Muribeca “JOSÉ CARLOS GOMES”, conforme disposições deste edital e 
informações constantes no anexo I– termo de referência. 
 
1.2. A quantidade total aproximada dos itens para um período de 12 (doze) meses encontra-se no 
Anexo I – Termo de Referência.  

 
1.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
  

1.3. Os materiais deverão ser entregues em no máximo 05 (Cinco) dias após a data de recebimento da 
Ordem de Fornecimento que será repassado ao Licitante vencedor; 
 
1.4. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
1.5. DA PREVISÃO DA DESPESA 

 

1.5.1. A despesa global estimada para aquisição do objeto da presente licitação está estimada 
em R$: 133.584,00 (cento e trinta e três mil e quinhentos e oitenta e quatro reais), 
conforme pesquisa constante no processo administrativo que o originou. 
 

2.0 - DOS ANEXOS DESTE EDITAL 

 
2.1. São partes integrantes deste Edital: 
 
ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
ANEXO II: MODELO DE PROCURAÇÃO; 
 
ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES; 
 
ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
 
ANEXO V: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
ANEXO VI: MODELO DA ORDEM DE FORNECIMENTO. 
 

3.0 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da contratação objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento Programa do Município de Muribeca, para os exercícios alcançados pelo 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada as devidas cautelas de realização de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15�3iii
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empenho prévio a cada necessidade de compra/serviço, cujos programas de trabalho e elementos de 
despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos; 
 

4.0 - DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS. 

 
4.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para recebimento dos 
envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação”, qualquer pessoa física ou jurídica 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste instrumento, cabendo ao 
Pregoeiro, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de 
até 02 (dois) dias; 
 
4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas; 
 
4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no mesmo até o terceiro dia útil que anteceder a data de 
realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada 
a título de recurso; 

 
4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos 
legais; 

 
4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, será 
processada e julgada na forma e nos prazos previstos e deverão ser protocolados junto ao Protocolo 

da Comissão Permanente de Licitação situado a  Rua Jackson de Figueiredo, S/N – Muribeca/SE 
– Centro, de segunda a sexta-feira no horário de 08h00min h às 12h00min horas; 
 
4.6. A entrega dos Envelopes referidos no subitem 4.1, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 
nele estabelecidas; 
 
4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do 
objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes; 

 

5.0 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DAS ME, EPP E MEI 

 
5.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação as Empresas, Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Microempreendedor Individual - MEI, regularmente estabelecida no País, cujo ramo de 
atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o objeto do presente Certame, e 
que satisfaça todas as exigências, condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 
 
5.2 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual - MEI, terão o 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada 
pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014.  
 
5.3 - Por determinação do inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, todos os itens da contratação dos quais os valores totais estimados são inferiores 
ou até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente a participação das 
Microempresas,  Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual - MEI. 
 
5.4 - A condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual será 
comprovada mediante apresentação da seguinte documentação: 
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5.4.1 - A Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo licitante, 
empresário ou sociedade será efetuada exclusivamente mediante Certidão expedida pela Junta 
Comercial de seu domicílio, emitida no corrente ano, conforme Art. 8º, da Instrução Normativa nº 103, 
do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30 de abril de 2007, vedada a aceitação de 
qualquer outra forma de apresentação e deverá ser entregue na fase de credenciamento. 
 
5.4.2. O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a 
apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), que poderá ser 
obtido no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado, juntamente com o certificado 
deverá ser apresentar cópia do RG e CPF; (art. 18-E § 3º da Lei Complementar nº 123/2006). 
 
5.4.3 - A licitante que declarar ser Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor 
Individual (MEI) e não comprovar tal condição na fase de credenciamento em conformidade com os 
subitens 5.4.1 e 5.4.2, conforme o caso, não se beneficiará do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, portanto não poderá 
participar desta licitação. 
 
5.4.4 – A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e 
estará sujeita às penas previstas no artigo 93 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis; 
 
5.5. NÃO SERÁ ADMITIDA, nesta licitação, a participação de Empresas, Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual - MEI enquadradas em qualquer das hipóteses a 
seguir elencadas: 
 
I – Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, 
coligadas ou subsidiárias entre si; 
 
II – Encontrem-se sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação; 
 
III - Tenham sido suspensas temporariamente de participar de licitações e contratar com o Município 
de Muribeca e/ou declaradas inidôneas para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, direta 
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as reabilitadas; 
 
IV - Que tenha como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação; 
 
V - Estejam inadimplentes com obrigações assumidas perante o Município de Muribeca - Sergipe; 
 
VI – Que não comprovem ser Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor 
Individual (MEI) da forma estabelecida neste Edital. 
 
5.6. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá, em hipótese alguma, 
representar mais de uma empresa, sob pena de verificando-se tal situação, ser, as empresas assim 
representadas, prontamente afastadas desta licitação, sem que lhes caiba nenhum recurso ou 
indenização; 
 
5.7. Não será permitida a participação, na licitação, de mais de uma Empresa, Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual - MEI sob o controle de um mesmo grupo 
de pessoas físicas ou jurídicas; 
 
5.8. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 
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6.0 - DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

 
6.1. O presente certame será conduzido por Pregoeiro indicado nos termos da Portaria nº. 12 de 03 de 
janeiro de 2017, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá em especial, as seguintes atribuições: 
 
 
I - O credenciamento dos interessados; 
 
II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 
 
III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 
proponentes; 
 
IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor 
preço; 
 
V - A adjudicação da proposta de menor preço, quando não houver recurso; 
 
VI - A elaboração de Ata de Registro de Preços; 
 
VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
 
VIII - O recebimento dos recursos; e, 
 
IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade 
superior, visando à homologação e a contratação. 
 

7.0 - DO CREDENCIAMENTO 

 
7.1. Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, a licitante deverá enviar um representante 
munido de documento que o credencie à participação, respondendo o mesmo pela representada, 
devendo ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou 
outro documento equivalente. 
 
7.2. O credenciamento far-se-á: 
 
7.2.1. Por instrumento público ou particular de procuração, este último, com firma reconhecida em 
cartório, juntamente com cópia do ato constitutivo da empresa e documento com foto do representante 
legal da empresa e de seu credenciado, com poderes expressos para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente;   
 
7.2.2. No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado da empresa licitante que comparecer ao 
local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, 
devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso, 
juntamente com cópia de documento com foto, devendo a documentação mencionada, se cópias, 
estar acompanhada dos originais ou apresentar somente cópias autenticadas, na qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
7.2.3. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por processo de cópia 
legível e autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 
 



                   ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MURIBECA   
 

Rua Jackson de Figueiredo, S/N – Muribeca/SE – Centro – Tel/Fax: (79) 3342 - 1215 – CEP: 49.780-000 – 

C.N.P.J.:13.094.222/0001-62 e-mail : pmuribecase@gmail.gov..br/Site: www.muribeca.se.gov.br 

 

7 

7.3. A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar os 
envelopes da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar-se no certame; 
 
7.4. Os documentos pertinentes a esta fase do certame, CREDENCIAMENTO, poderão ser conferidos 
com o original pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio. 
 

8.0 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 
8.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de 

Habilitação” será pública, dirigida pelo Pregoeiro e se realizará no local e horário, determinados no 
preâmbulo deste Edital; 
 

8.2. Declarada aberta a Sessão, pelo Pregoeiro, cada licitante deverá apresentar, por meio de seu 
representante legal, declaração, conforme modelo em apenso (Anexo IV - “Modelo – Declaração de 
Atendimento aos Requisitos de Habilitação”), deste Edital, dando ciência de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e, em seguida, entregar ao Pregoeiro os envelopes contendo a 
proposta de preços e os documentos de habilitação; 

 
8.3. A declaração de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue, separadamente, dos envelopes 
“Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação”. 
 

8.3.1. Se a licitante não apresentar a declaração citada no item 8.2, o Pregoeiro autorizará o 
representante legal da empresa com poderes para assinar documentos, que a mesma seja feita na 
própria sessão, ou se ainda, a referida declaração estiver dentro de um dos envelopes da proposta 
de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá, o Pregoeiro, na presença de todas as 
licitantes, solicitar que a mesma abra os respectivos, retire-a e o lacre novamente. 
 

8.4. Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” deverão ser apresentados 
ao Pregoeiro em envelopes distintos, opacos e lacrados, contendo em seu exterior as seguintes 
informações: 
 

ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIBECA - SERGIPE 
[Razão Social e C. N. P. J. da Licitante] 
[Endereço, telefone e fax da Licitante] 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. ___/20_ 

 

ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIBECA - SERGIPE 
[Razão Social e C. N. P. J. da Licitante] 
[Endereço, telefone e fax da Licitante] 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. ____/20_ 

 
8.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta por fax, por meio eletrônico ou similar; 
 
8.6. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a Prefeitura de 
MURIBECA - Sergipe, observadas as prescrições da legislação específica; 
 
8.7. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 – Proposta de Preços – e, após, o Envelope 02 – 
Documentação de Habilitação, da licitante de melhor proposta. 
 

9.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  
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9.1. A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel personalizado da licitante, em uma via, 
redigida em língua portuguesa (salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente), sem cotações 
alternativas, ressalvas, rasuras, emendas ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as páginas e 
assinada na última pelo representante legal ou procurador da empresa licitante, além de conter o 
seguinte: 
 
9.1.1. Identificação social, nº. do CNPJ, endereço completo, CEP, e-mail, fax e telefone da licitante, 
bem como, conta corrente, nome e número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos 
pagamentos a serem efetuados pela Prefeitura, na hipótese de sagra-se vencedora desta licitação; 
9.1.1.1. O nome, estado civil, profissão, número do CPF e da Cédula de Identidade, domicílio e cargo 
na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do contrato decorrente desta licitação. 
 
9.1.2. Descrição clara e detalhada do objeto, com indicação da MARCA OU FABRICANTE dos 
materiais e com indicação das especificações, em conformidade com o constante do Anexo I – Termo 
de Referência deste Edital. O proponente não deve se limitar a simplesmente copiar o termo de 
referência quando da descrição das características dos materiais, devendo especificar de maneira 
completa e que identifique o objeto licitado da forma solicitada; 
 
9.1.3. Indicação do preço unitário e total dos itens, em moeda corrente nacional, expresso em 
algarismo e por extenso. Havendo divergência entre o preço em algarismo e por extenso, prevalecerá 
este último; 
 
9.1.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir do dia subseqüente ao da data de entrega das propostas. 
 
9.2. Nos preços propostos e nos lances que vier a oferecer já deverão estar inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outros que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir no fiel 
cumprimento do fornecimento do objeto. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam 
discriminados em separado; 
 
9.2.1. Quando os preços ofertados forem aparentemente inferiores aos praticados no mercado, que 
venha a gerar dúvidas quanto a sua exequibilidade, o Pregoeiro poderá solicitar a licitante classificada 
provisoriamente em primeiro lugar a apresentação de planilha de custos que identifique a composição 
detalhada dos custos e despesas que resultaram no valor total ofertado. 
 
9.3. As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste Edital serão verificadas pelo 
pregoeiro quanto a erros aritméticos, que, caso seja necessário, serão corrigidos da seguinte forma: 
 

9.3.1. se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, 
prevalecerá o valor por extenso; 
 
9.3.2. se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela 
quantidade correspondente, prevalecerá o preço unitário; 
 
9.3.3. se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão será considerado o 
resultado corrigido; 
 
9.3.4. caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será 
desclassificada. 

 
9.4. Não serão consideradas vantagens não previstas no Edital ou ainda baseadas em ofertas das 
demais licitantes; 
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9.5. As despesas decorrentes do transporte e da refrigeração dos materiais serão por conta da licitante 
vencedora; 
 
9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, às 
condições de pagamento, aos prazos ou a outra condição que importe modificação dos termos 
originais, a não ser nos casos previstos no item 9.3; 
 
9.7. Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 
 
9.8. A simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas neste 
Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 
mencionada no preâmbulo deste Edital; 
 
9.9. A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários ao 
fornecimento dos materiais, objeto da presente licitação; 
 
9.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
 

10.0 - DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
10.1. No dia, hora e local designados no Edital, será realizada sessão pública para recebimento das 
propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal 
proceder ao respectivo credenciamento, antes do início da sessão, conforme item 7 deste Edital; 
 
10.2. Após Credenciamento será declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, onde não serão admitidos 
novos proponentes; 
 
10.3. Analisadas as propostas apresentadas, serão consideradas classificadas para a fase de lances, 
as empresas que, tendo suas propostas, atendida a todas as exigências e condições deste Edital e 
seus Anexos, apresentem o menor preço unitário dos itens; 
 
10.4. Após apresentação da proposta escrita, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 
 
10.5. O Pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio, examinará a aceitabilidade do MENOR PREÇO 
POR ITEM e a compatibilidade do objeto proposto com as condições especificadas neste Edital e seus 
anexos, decidindo motivadamente a respeito, e procederá da seguinte forma: 
 
10.5.1 – TODOS os itens que correspondem a contratação dos quais os valores totais são 
inferiores ou iguais a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente as ME, 
EPP e MEI por força do disposto no art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, desde que as empresas comprovem tal condição da forma estabelecida no subitem 
5.4.1 e 5.4.2, conforme o caso, deste Edital. 
 
10.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas escritas que: 
 
10.6.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus Anexos, ou que forem 
omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento, bem 
como, as que apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes; 
 
10.6.2. Opuserem-se a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos 
tributários; 
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10.6.3. Ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto desta licitação; 
 
10.6.4. Consignarem preços simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero; 
 
10.6.5. Contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou descontos não 
previstos neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 
 
10.7. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma 
destas desclassificadas por quaisquer dos motivos elencados nos incisos do subitem anterior, será 
qualificado pelo Pregoeiro, para ingresso na fase de lances, o autor da oferta de valor do item mais 
baixo e os das ofertas com preço global até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer 
novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 
 
10.8. Em não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, ou 
seja, compreendida no percentual de 10% (dez por cento) em relação ao menor preço global para o 
item ofertado, deverão, os autores das melhores propostas escritas em ordem crescente de valores, 
até o máximo de 03 (três), excetuada a melhor proposta, integrar a relação de empresas classificadas 
a participar da disputa de lances verbais. 
 
10.9. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço unitário e os 
demais, em ordem decrescente de valor, concedendo, a cada uma delas, o prazo de, no máximo, dois 
(2) minutos para oferta de seus lances. 
 
10.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
10.11. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer valor ou percentual mínimo para redução dos 
lances, neste caso, a redução mínima entre os lances será no valor de R$ 0,10 (dez centavos), para o 
item, mediante prévia comunicação às Licitantes e expressa menção na Ata da Sessão. 
 
10.11.1. O Pregoeiro poderá ao longo da sessão de disputa de lances, alterar o valor acima estipulado, 
conforme o caso para mais ou para menos, ou mesmo dispensá-lo; 
 
10.12. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e estando o 
seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro 
negociar, visando obter preço melhor; 
 
10.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes neste Edital e na legislação aplicável ao presente certame; 
 
10.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação; 
 
10.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
10.16. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação 
de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias; 
 



                   ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MURIBECA   
 

Rua Jackson de Figueiredo, S/N – Muribeca/SE – Centro – Tel/Fax: (79) 3342 - 1215 – CEP: 49.780-000 – 

C.N.P.J.:13.094.222/0001-62 e-mail : pmuribecase@gmail.gov..br/Site: www.muribeca.se.gov.br 

 

11 

10.17. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora; 
 
10.18. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação 
da proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora; 
 
10.19 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do Certame; 
 
10.20. Proclamado o resultado do julgamento da licitação, o Pregoeiro franqueará a palavra aos 
representantes das empresas presentes para que, querendo, possam manifestar a intenção de 
interpor recurso contra as decisões adotadas; 
 
10.21. Não havendo quem pretenda recorrer, o Pregoeiro adjudicará o objeto do Certame em favor 
da(s) licitante(s) vencedora(s) do item(ns) licitado(s); 
 
10.22. Adjudicado o objeto, a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de adjudicação, para entregar(em), no Setor de Licitação desta Prefeitura, a via 
escrita de suas respectivas propostas definitivas de preços, devidamente assinada pelo representante 
legal. É facultado à licitante vencedora entregar ao Pregoeiro, na reunião, disquete ou pen-drive ou 
outro dispositivo eletrônico contendo sua proposta inicial, para fins de atualização, impressão e 
aposição da assinatura do representante legal; 
 
10.23. Atendida a exigência estabelecida no subitem anterior, o Pregoeiro, encaminhará os autos ao 
Prefeito deste Município de Muribeca – Sergipe, para fins de homologação do resultado da licitação; 
 
10.24. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrer, o processo somente será 
encaminhado para fins de adjudicação e homologação do resultado após o transcurso da fase 
recursal; 
 
10.25. Caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado de lances verbais ou da 
documentação poderá o Pregoeiro, a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, hipótese 
em que comunicará às licitantes, desde logo, a data, o horário e o local em que será divulgado o 
resultado do julgamento; 
 
10.26. Das reuniões relacionadas com o presente certame serão lavradas atas circunstanciadas, as 
quais serão assinadas pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio e também pelos 
representantes das empresas presentes à sessão; 
 
10.27. Nas atas a que se refere o subitem anterior serão consignados o nome de todas as licitantes, as 
reclamações e requerimentos apresentados, bem como as demais ocorrências que interessem ao 
procedimento; 
 
10.28. Caso todas as propostas escritas sejam desclassificadas quando do confronto com os 
requisitos estabelecidos neste Edital, poderá o Pregoeiro, a seu exclusivo critério, fixar às licitantes o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas ofertas escoimadas das causas que 
motivaram a desclassificação, admitindo-se, nesta hipótese, a cotação de preços distintos dos 
inicialmente ofertados; 
 
10.29. O procedimento do subitem anterior poderá ser adotado também no caso de inabilitação de 
todas as licitantes, hipótese em que a nova documentação deverá ser apresentada ao Pregoeiro no 
prazo 8 (oito) dias úteis, contado da data da lavratura da respectiva Ata; 
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10.30. O Pregoeiro e/ou o Prefeito deste Município de MURIBECA - Sergipe poderão solicitar 
esclarecimentos, pareceres e promover diligências destinadas a elucidar ou a complementar a 
instrução do processo, sempre que julgarem necessário, fixando prazo aos setores competentes ou às 
licitantes para o atendimento, vedada, por parte destas, a inclusão posterior de informação que deveria 
constar originariamente da proposta/documentação; 
 
10.31. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e 
“Documentação de Habilitação” em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser 
concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão 
consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente; 
 
10.32. Havendo interrupção dos trabalhos os envelopes não abertos, depois de serem rubricados no 
fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio e pelos representantes 
legais das licitantes presentes, ficarão sob a guarda do Pregoeiro até nova reunião oportunamente 
marcada para prosseguimento dos trabalhos; 
 
10.33. Todas as propostas de preços escritas e os documentos de habilitação serão rubricados, 
obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes 
presentes à sessão deste Pregão; 
 
10.34. Após a homologação do presente certame, a licitante cuja documentação não tiver sido 
examinada terá o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto ao Setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Muribeca - Sergipe, findo o qual o envelope e seu conteúdo serão 
fragmentados. 
 

11.0 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
11.1. A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitação, na forma preconizada no subitem 
8.4, deste Edital, obrigatoriamente, dentro do Envelope nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 
 
11.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório ou, em cópia simples, desde que, seja apresentado o respectivo original, para 
conferência pelo Pregoeiro ou por sua equipe de apoio; 
 
11.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos deverão 
vir fora do envelope nº. 02, a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos do Pregoeiro; 
 
11.1.3. Para participar do presente Certame as empresas interessadas deverão apresentar toda a 
documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à: 
 

a) Habilitação jurídica; 
 

b) Qualificação técnica; 
 

c) Regularidade fiscal e trabalhista; 
 

d) Qualificação econômica e financeira; 
 

e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 
 
 

11.2 – A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
 
11.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial; 
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11.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de 
eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato 
consolidado; 
 
11.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 
 
11.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seus 
administradores; 
 
11.3. - A Qualificação Técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
 
11.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho do fornecimento, compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto deste certame, através de 1 (um) ou mais ATESTADOS DE 
CAPACIDADE TÉCNICA, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
assinado, carimbado em papel timbrado do órgão tomador. 
 
11.4. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
 
11.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 
 
11.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
11.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão 
unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive os relativos a Seguridade Social - INSS (PORTARIA 
PGFN/RFB N° 1.751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014); 
 
11.4.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão 
Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, 
atinente aos débitos estaduais; 
 
11.4.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão 
Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 
 
11.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através 
da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica 
Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
 
11.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 (NR). 
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11.5. - A Qualificação econômico-financeira será comprovada, mediante a apresentação da 
seguinte documentação: 
 
11.5.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição Judicial 
da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet, expedidas até 30 (trinta) dias, 
antes da data de entrega dos envelopes. 
 
11.5.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ultimo exercício social atual apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do seu 
domicilio. O balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contabilista 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 
11.5.2.1 - A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante a análise das 
demonstrações financeiras do item anterior em função do Índice de Liquidez Geral – ILG igual ou 
maior que 1,00, conforme formula abaixo: 

 
                              Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG =                 -------------------------------------------------------------------------- 
                               Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

11.5.2.2 - Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme fórmula acima ou 
em folha à parte, carimbada e assinada pelo contador da empresa; 
 

11.5.2.3 - Em se tratando de empresas constituídas no mesmo exercício em que se dará o 
recebimento e abertura dos envelopes atinentes ao certame em tela, deverão estas empresas, para 
fins de comprovação da sua situação econômico-financeira a que alude o subitem 11.5.2, apresentar o 
seu balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial e assinado por contabilista 
registrado, não lhes cabendo apresentar o cálculo dos índices a que se refere o subitem 11.5.2.1. 

 
11.6. – O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, será 
comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação. 
 
11.6.1. – A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da 
empresa: 
 

11.6.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos, conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal, conforme modelo no Anexo III (“Modelo – Declaração Relativo ao Trabalho de 
Menores”). 

 
11.7. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem quaisquer dos documentos listados 
acima, apresentarem documentos com data de validade vencida ou com rasuras ou entrelinhas 
que ponha em dúvida a veracidade dos dados, exceto o que dispõe o art. 43, §1º, da Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 
 
11.8. Conforme o art. 18-E § 4º da Lei Complementar nº 123/2006, será exigido do 
Microempreendedor Individual - MEI, para fins de habilitação os documentos de Habilitação Jurídica, 
Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal e Trabalhista, no que couber, bem como, a Declaração de 
Cumprimento ao disposto no art. 27, inciso V da Lei 8.666/93, ou seja, os documentos que 
normalmente são exigidos das pessoas físicas que participam de licitação. Os casos omissos serão 
julgados pelo pregoeiro de acordo com a legislação que disciplina a matéria. 
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11.9. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá ser apresentada em original ou por meio de 
qualquer processo de fotocópia. Caso algum documento de habilitação tenha sido emitido pela 
Internet, o mesmo terá sua autenticidade condicionada à verificação no respectivo sítio, devendo, 
ainda, ser observado o seguinte: 
 

a) Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar obrigatoriamente, na 
validade, em nome da empresa que irá participar do presente certame contendo o mesmo 
CNPJ e endereço respectivo, ressalvada a exceção prevista neste Edital; 

b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou, se for a 
filial, todos os documentos deverão estar obrigatoriamente em nome desta, exceto aqueles que 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A 
referida comprovação, que é obrigatória, é de exclusiva responsabilidade da licitante; 

c) Acompanhados, quando emitidos em língua estrangeira, da tradução para língua portuguesa, 
efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório 
de Títulos e Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no 
Cartório de Títulos e Documentos. 

 
11.10. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de 
inexistência de recursos administrativos, ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de 
recursos administrativos; 
 
11.11. Se o licitante desatender às exigências previstas neste item, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente na ordem crescente de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 
 
11.12. Em se tratando de ME, EPP ou MEI, a comprovação de Regularidade Fiscal somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato, entretanto, para assegurar a participação neste certame, 
deverá a microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar toda documentação exigida no 
subitem 11.4 deste Edital, mesmo que apresente alguma restrição; 
 
11.13. Havendo alguma restrição, para o caso do subitem anterior, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
11.14. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002, sendo facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para retirada da Nota de Empenho, 
ou revogação a licitação; 
 

12.0 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
12.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s) vencedor(es), 
que observará os termos do Decreto Municipal n° 01/2014, da Lei n.º 8.666/93 e Lei n.º 10.520/02, 
deste edital e demais normas pertinentes. 
 
12.1.1- Integra o presente instrumento  o ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços a serem 
celebradas. 
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12.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços – Anexo V deste edital. 
 
12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Muirbeca - Sergipe, 
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o 
compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que 
integra este Edital. 
 
12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contado a partir da convocação, 
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo 
motivo aceito pelo Município de MUIRBECA - Sergipe. 
 
12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas 
neste Edital. 
 
12.2.3- O pregoeiro incluirá na Ata de Registro de Preços na forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os materiais com preços iguais ao licitante vencedor na sequencia de 
classificação do certame, no caso do licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo estabelecido, a administração poderá convocar esses licitantes para fazê-lo nas mesmas 
condições.  
 
12.2.4 – Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à administração municipal convocar os 
licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com 
os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados 
os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de 
Referência. 
 
12.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na 
Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura.  
12.4- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme 
o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao 
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de 
materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
12.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio 
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou 
superior ao registrado. 
 
12.8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na Imprensa Oficial, Site da 
Prefeitura e Quadro de Avisos da Comissão de Pregões da Prefeitura de Muribeca e ficarão à 
disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15�3iii
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12.9- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais, avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
 
12.9.1- O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
 
12.10- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei Federal 
n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002. 
 
12.11- Antes de receber o pedido para fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 
mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 
 
12.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico 
financeira. 
 
12.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item. 
 
12.14- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os 
demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas 
condições do 1º colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 
 

13. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
13.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 01/2014, Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 
10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.  
 
13.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
 

13.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.  
 
13.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.  
 

13.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata.  
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14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
14.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:  
 
14.1.1. Automaticamente:  
 
14.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência;  
14.1.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados;  
 
14.1.1.3. Pela Prefeitura Municipal de Muribeca, quando caracterizado o interesse público.  
 
14.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  
 
14.2.1. A pedido quando:  
 
14.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior;  
 
14.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  
 
14.2.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Muribeca, quando:  
 
14.2.2.1.  Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
 
14.2.2.2.  Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório;  
 
14.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;  
 
14.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
14.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços;  
 
14.2.2.6.  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  
 
14.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de Muribeca 
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem 
de registro. 
 

15.0 – DO FORNECIMENTO 

 
15.1. Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade do órgão gerenciador e 
participantes de forma parcelada.  
 
15.2. O não fornecimento dos materiais no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do 
licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei nº 8.666/93.  
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15.3. Os materiais fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de 
forma a atender a máxima qualidade. Os materiais fornecidos que não atendam o padrão de qualidade 
exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável, tendo que ser realizado novamente no 
menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, 
divergência entre as especificações pré-fixadas e os materiais fornecidos, poderão ser aplicadas ao 
fornecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente.  
 
15.4. Sempre que o fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do 
prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a 
licitação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.  
 
15.5. Independentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato às instruções contidas 
neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo vencedor do 
certame e ATA respectiva.  
 
15.6. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou 
prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.  
 
15.7. O Município de Muribeca poderá, até o momento da emissão da Ordem de Fornecimento, 
desistir dos materiais do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos 
ao licitante vencedor.  
 
15.8. À critério do Município de Muribeca, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 
economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado.  
 

16.0 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO. 

 
16.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas 
previsíveis que possam incidir sobre a realização do fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
 

16.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente; 
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e 

liquidada(s); 
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal,  FGTS  e 

CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal; 
 
16.2.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no 

endereço Rua Jackson de Figueiredo, S/N – Muribeca/SE – Centro, dos quais após atestados pela 
autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro 
para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores; 

 
16.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a 

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, 
da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e artigos 5º a 8º da Resolução nº 
296/2016 emanada do TCE/SE. 

 
16.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses 
do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
 
16.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
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caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos decorrentes do fornecimento e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 
8.666/93, alterada e consolidada. 
 

16.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
 

16.6. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

16.7. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
 

16.8. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

16.8.1.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 

16.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 
no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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16.9.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do item 16.9 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

16.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor.  

 

17.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
17.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de 
Registro de Preços, deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
no fornecimento do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Muribeca - Sergipe, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais; 
 
17.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, a 
Prefeitura Municipal de Muribeca poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, garantida a 
prévia defesa: 
 

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do fornecimento, em decorrência de atraso injustificado na entrega 
dos materiais; 
 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, no caso de inexecução 
total ou parcial do mesmo. 
 

17.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo 
descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura ou da garantia prestada ou ainda cobradas 
judicialmente; 
 
17.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for 
aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês; 
17.5. O não comparecimento injustificado para assinar da Ata de Registro de Preços ou retirar receber 
a Ordem de Fornecimento dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao 
pagamento de uma multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do respectivo 
instrumento, sem prejuízo das demais sanções legais previstas nesta cláusula e na legislação 
pertinente; 
 
17.6. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de Preços, será 
responsável pelas perdas e danos decorrentes para a Prefeitura Municipal de Muribeca - Sergipe; 
 
17.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei nº. 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com alterações 
posteriores, Decretos Municipais nº 01/2014. 
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18.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
18.1. Existindo a intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-lo ao Pregoeiro, 
expressando sucintamente em Ata suas razões, imediatamente após a divulgação do vencedor; 
 
18.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 3 (três dias), 
para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 
contra-razões, no mesmo número de dias, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos; 
 
18.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pelo 
Pregoeiro, à(s) licitante(s) vencedora(s) e o encaminhamento do processo à autoridade competente 
para a homologação; 
 
18.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
18.5. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à 
consideração da Autoridade Superior, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 
procedimento licitatório; 
 
18.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 
18.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade 
Superior adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório; 
 
18.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de 
Licitação, na Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal de Muribeca - Sergipe, 
localizado no endereço constante do rodapé deste Edital; 
 
18.9. Dos ATOS DA ADMINISTRAÇÃO, decorrentes da aplicação subsidiária da Lei n° 10.520/02, 
caberá: 
 
I - Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos casos de: 
 

a) Anulação ou revogação da licitação; 
 

b) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa. 
 

c) Cancelamento da Ata de Registro de Preços;  
 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 
da licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 
 
III - Pedido de reconsideração de decisão do Prefeito Municipal, no caso de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
intimação do ato. 
 
18.10. Os recursos referidos no subitem anterior deverão ser dirigidos à Autoridade Superior, por 
intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 
(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. 
Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento do 
recurso, sob pena de responsabilidade (§ 4o, do artigo 109, da Lei no 8.666/93); 
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18.11. Os recursos e contrarrazões, previstos neste Item, deverão ser obrigatoriamente protocolados, 
dentro do prazo legal, no Setor de Licitação, localizado no endereço constante nas Disposições 
Preliminares deste Edital; 
 
18.12. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da Sessão, nem serão 
recebidas às petições de contrarrazões apresentadas intempestivamente ou em desacordo com o 
disposto neste Edital. 
 

19.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
19.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e 
do regular funcionamento da administração. 
 
19.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão, em outro caso, 
mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 
 
19.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 
 
19.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
19.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, 
mas apenas mera expectativa de contratação. 
 
19.6. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de 
fornecimento quando recebido a Ordem de Fornecimento juntamente com sua Nota de Empenho. 
 
19.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
 
19.8. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no 
Registro objeto dessa licitação. 
 
19.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do Prefeito Municipal. 
 
19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
 
19.11. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (079) 0000-0000 (Comissão de 
Pregões da Prefeitura de Muribeca ) das 08:00 às 12:00 horas. 
 
19.12. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, no horário 

de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Muribeca, 
situada à Rua Jackson de Figueiredo, S/N – Muribeca/SE – Centro – Sergipe; 
 
19.13- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo – 
Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
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19.14- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado a autoridade competente: 
 
19.14.1. - Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 
ciência aos interessados na forma da legislação vigente; 
 
19.14.2. - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando 
ciência aos interessados mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme disposto na Lei 
Federal n° 8.666/93. 
 
 

20.0 - DO FORO 

 
20.1. Fica eleito o Foro de Aquidabã - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do presente 
instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
 

MURIBECA/SE, 25  DE JULHO DE 2017. 
 
 
 
 

MARIA DOS PASSOS SANTOS DIAS 
PREGOEIRA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. JUSTIFICATIVA 

 
A ADMINISTRAÇÃO  prevê a realização de uma série de ações necessárias para o desenvolvimento 
do Município, melhoria na oferta dos serviços prestados, bem como continuidade daqueles que não 
podem sofrer descontinuidade, devendo sempre manter a  emoção no coração dos munícipes em  
cultivar a cultura.  
 
Par tanto é necessário manter  viva a tradição dos festejos durante a Semana da Pátria, e manter viva 
a tradição  da BANDA MARCIAL, assim, comprar instrumentos e materiais para manter a Banda, é 
necessário pois. 
 

2. DO OBJETO 

 

2.1. Registro de preços para eventual fornecimento de material INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS DE MANUTENÇÃO destinados a Banda de Música Municipal de Muribeca “JOSÉ 
CARLOS GOMES”, conforme as especificações mínimas, quantitativas e demais condições 
constantes neste Termo, descritos na forma abaixo: 
 

Em cumprimento ao inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, os 
ITENS de 00 a 00 que correspondem aos itens de contratação dos quais os valores totais 
estimados são inferiores ou iguais a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados 
exclusivamente a participação das ME, EPP ou MEI. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA. 

QUANTIDADE 

UND. 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

Quantidade 
máxima 

para 
Adesões a 

ARP* 

PM 

01   
 

  
 

   

02   
 

  
 

   

03          

04          

VALOR TOTAL .........................................................R$ 00.000,00 

 

3. FORMA DO FORNECIMENTO: 

 
 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) entregar os materiais em conformidade com o 
descrito no Anexo I, podendo o contratante no ato da entrega, rejeitar a entrega daquilo que estiver em 
desconformidade com a especificação, sem qualquer prejuízo para as Secretarias solicitantes. 
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 Ficando a Secretaria solicitante responsável pela aprovação dos materiais fornecidos.  
  

4. COTAÇÃO DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO: 

 
4.1 O preço que será tomado como referencia será a média de preços obtida por esta administração 
municipal, constante através da pesquisa de preços realizada com empresas do ramo constante nos 
autos do processo.  
 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente; 
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e 

liquidada(s); 
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal,  FGTS  e 

CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal; 
 

4.3 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço 
Rua Jackson de Figueiredo, S/N – Muribeca/SE, dos quais após atestados pela autoridade 
competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins 

de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores; 
 
4.4 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem 
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei 
nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e artigos 5º a 8º da Resolução nº 
296/2016 emanada do TCE/SE. 
 

5. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 
5.1 – Prazos para o fornecimento: 
 

a) ------------------------- 
b) ------------------------- 
c) -------------------------- 

 
5.2 – Locais de fornecimento: 
 

a) ------------------------ 
b) ------------------------ 
c) ------------------------ 

 
5.3 – Condições para o fornecimento: 
 

a) ------------------------ 
b) ------------------------ 
c) ------------------------ 

 

6. FISCALIZAÇÃO 

 
6.1 -----------------------------------------------------------------------------------------------; 
 
6.2 – ---------------------------------------------------------------------------------------------; 
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6.3 – ----------------------------------------------------------------------------------------------. 
 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
7.1. -------------------------------------------------------------------------------------.  
 
7.2. -------------------------------------------------------------------------------------.  
 
7.3. -------------------------------------------------------------------------------------.  
 
7.4. -------------------------------------------------------------------------------------.  

 
 
____________/SE, ____ de ___________ de 20---. 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Prefeito municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° ____/20__ 
 

ANEXO II 

 

M O D E L O - P R O C U R A Ç Ã O 

 
 

(em papel timbrado da empresa) 
 
 
 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas sob o nº _____________, com sede na Rua __________(endereço 

completo)_________, por seu representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo 

presente instrumento de mandato, seu procurador o Sr. _________(nome completo do constituído) 

_________, brasileiro(a), estado civil, portador(a) da Cédula de Identidade nº ___________ - SSP e do 

CPF nº ____________, residente e domiciliado(a), nesta Cidade, na Rua ____________(endereço 

completo)___________, a quem confere amplos poderes para formulação de lances verbais, oferta de 

descontos, renúncia ao direito de interposição de recursos, assinar atas, declarações e documentos, 

enfim, para a prática dos demais atos do Pregão Presencial SRP nº ___/20__ - Prefeitura Municipal de 

_________ - Sergipe. 

 
 
 

Local e data 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° ___/20__ 
 

ANEXO III 

 

MODELO - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 

Ref.: Pregão Presencial SRP nº ___/20___. 
 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que 

não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso V, do artigo 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, com alterações posteriores. 

 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° ___/20__ 
 

ANEXO IV 

 

MODELO – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 

Ref.: Pregão Presencial SRP nº ___/20___. 
 
 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais, 

que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no Edital do Pregão 

Presencial SRP nº ___/20__, para sua efetiva participação do referido Certame. 

 
 
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° ___/20___ 
 

ANEXO V 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ___/20--- 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL A 
presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para fornecer INSTRUMENTOS 
E MATERIAIS DE MANUTENÇÃO destinados a Banda de Música Municipal de Muribeca 
“JOSÉ CARLOS GOMES”. 
 
Aos ___ dias do mês de _________________ do ano de 20___, O MUNICÍPIO DE _________, com 
sede na Rua _____________, n° 00 – Centro de _________ - Sergipe, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
00.000.000/0000-00, neste ato representada por seu Prefeito o Sr. ________________, doravante 
denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, e a empresa _____________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº.__________, com sede __________________, neste ato, representada pelo 
Sr.___________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de 
identidade RG_____________- SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o no ________________-__, 
residente e domiciliado na___________________________, e, daqui por diante, denominada 
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e o Decreto Municipal n° 01/2014 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do 
Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, 
mediante as seguintes condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MATERIAL A presente licitação tem como objeto a contratação de 
empresa para fornecer INSTRUMENTOS E MATERIAIS DE MANUTENÇÃO destinados a 
Banda de Música Municipal de Muribeca “JOSÉ CARLOS GOMES”, conforme especificações e 

exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial SRP n° ___/20__ e Anexo I desta 
Ata de Registro de Preços; 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
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2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro 
de Preços n° ___/20__ e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, a proposta do Fornecedor Registrado. 

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 

 

4. DO PREÇO 

 
4.1. Os preços registrados são os seguintes: 
 

EMPRESA: 

CNPJ: FONE/FAX: 

END.: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA. 

QUANTIDADE 

UND. 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

Quantidade 
máxima 

para 
Adesões a 

ARP* 

PM   

01   
 

  
 

   

02   
 

  
 

   

03          

04          

VALOR TOTAL .........................................................R$ 00.000,00 

 
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores 
registrados para negociar o novo valor. 
 
4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a 
negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 
 
4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
   4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da 
Ata de Registro de Preços. 



                   ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MURIBECA   
 

Rua Jackson de Figueiredo, S/N – Muribeca/SE – Centro – Tel/Fax: (79) 3342 - 1215 – CEP: 49.780-000 – 

C.N.P.J.:13.094.222/0001-62 e-mail : pmuribecase@gmail.gov..br/Site: www.muribeca.se.gov.br 

 

33 

 

5. DO CONTROLE, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração 
da presente Ata. 
 
5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica designado o(a) servidor(a) ----------------
------------- - RG n° 0.000.0000 SSP/---, lotado na Secretaria Municipal de ______________ deste 
Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços. 
 
§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 
Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 
qualidade desejada. 
 
§2º - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 
 

6. DA FORMALIZAÇÃO DA DESPESA 

 
6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas 
apenas mera expectativa de contratação. 
 
6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de 
fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de 
Empenho. 
 
6.3. Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade dos órgãos gerenciador e 
participantes, de forma parcelada.  
 
6.4. Os materiais deverão ser entregues em no máximo 05 (Cinco) dias após a data de recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor; 
 
6.5. O não fornecimento dos materiais no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do 
licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei nº 8.666/93.  
 
6.6. Os materiais fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de 
forma a atender a máxima qualidade. Os materiais fornecidos que não atendam o padrão de qualidade 
exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de MURIBECA, 
tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a 
Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e os 
materiais fornecidos, poderão ser aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente.  
 
6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do 
prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a 
licitação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.  
 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
7.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

d) houver razoes de interesse publico. 
 

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho do Prefeito Municipal de Muribeca - Sergipe. 
 
7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 
de forca maior devidamente comprovados e justificados. 
 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 
 
8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio 
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou 
superior ao registrado. 
 
8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
 
8.5 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
9.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

 
I - gerenciar a Ata de Registro de Preços: 

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as 

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao 

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a 

proposta de aplicação de sanções; 

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 

convocatório e seus anexos; 

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 

por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

VI – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a 

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65�1
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VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a 

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 
10.1. São obrigações do fornecedor registrado: 

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas 
no Edital e na presente Ata de Registro de preços; 

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 
registro de preços; 

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros 
cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços; 

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem 
a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

 

11. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
11.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 01/2014,Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 
10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.  
 
11.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
 

11.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 
11.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.  
 

11.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata.  

 

12. DAS PENALIDADES 

 
12.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá 
aplicar as seguintes sanções administrativas: 
 
a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais 
tenha concorrido; 
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b) MULTA – sempre que forem observadas irregularidades que comprometa parcialmente ou 
totalmente o fornecimento serão aplicadas as seguintes multas: 
 
I - pelo atraso no fornecimento, quando não justificado ou rejeitado pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR/PARTICIPANTE, em relação ao cumprimento dos prazos estipulados para o 
fornecimento: multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, calculado sobre 
o valor total do fornecimento, limitada a 2% (dois por cento) deste. 
 
II - pela inexecução parcial ou total do fornecimento, do qual venha a acarretar em preda de 
compromissos ou prejuízos aos interesses do ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE: multa 
cominatória ou compensatória de 30% (trinta por cento) do valor total do fornecimento;  
 
III - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que o ÓRGÃO 
GERENCIADOR/PARTICIPANTE, se entender conveniente e oportuno, cancele a Ata de Registro de 
Preços e/ou aplique as sanções previstas em lei e neste edital, sem prejuízo do ajuizamento das ações 
cabíveis. 
 
c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
12.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da 
penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto. 
 
12.3. A sanção prevista na alínea “d”, do subitem 12.1, poderá ser imposta cumulativamente com as 
demais. 
 
12.4. A Administração para imposição das sanções analisará as circunstâncias do caso e as 
justificativas apresentadas pelo FORNECEDOR REGISTRADO, sendo-lhe assegurada a ampla defesa 
e o contraditório. 

 

 
13. DA PUBLICAÇÃO 

 
13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, 
na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de 
sua assinatura. 

 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e 
os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão fará 
parte desta Ata de Registro de Preços. 

 

15. DO FORO 

 
 

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca do Município de Muribeca, estado de Sergipe. 
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E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata 
de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um 
via na Comissão permanente de Licitação deste Município. 

 
MURIBECA/SE,25 DE JULHO DE 2017. 

 
 

 
____________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIBECA 
Órgão Gerenciador 

 
 

_____________________________________ 
[ inserir razão social da empresa ] 

[ inserir representante legal da empresa ] 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1-__________________________________  
Nome:                   
CPF: 
 
 
2-____________________________________ 
Nome:  
CPF: 
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ANEXO VI 

 
ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ______/20---. 

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/20-- 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº ___/20-- 
 

Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fornecer os materiais adiante especificados, observadas 
as especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão Presencial Nº ___/20-- e da 
Ata de Registro de Preços do referido certame, pelos preços registrados.  

 

Empresa Fornecedora 

 

 

Endereço:  
 

   

CNPJ  Telefone                                     Fax 

 
Nº do item Descrição do item Marca Quantidade Valor Registrado Valor Total 

      

      
 

Os materiais deverão ser entregues nos endereços e prazos abaixo, no prazo solicitado contados da 
data de recebimento e assinatura do presente instrumento:  
 

Nº do item Quantidade Endereço Prazo 

    

 

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serão originários 
da classificação funcional programática abaixo especificada: 
 

Unidade Orçamentária:  
Função Programática:  
Projeto De Atividade:  
Elemento De Despesa:  
Fonte De Recurso:  
Saldo Orçamentário:  
 

_________/SE, _____ de_______ de 20__. 
 

______________________________________ 
Assinatura e carimbo do responsável 
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CIENTE: Em, ______/______/20--- 
 
 

_____________________________________ 
[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 
FORNECEDOR REGISTRADO 

ESPECIFICAÇÕES 

 

  

SOLICITAÇÃO DE COMPRA  00020/2017 - 
MATERIAL PERMANENTE 

    

Pág. 1 

UNIDADE SOLICITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, EDUCAÇÃO, 

ESPORTE E LAZER 

 

30/06/2017 

  

        ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UN  QTDE R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

 

        1 012338 
Atabaque/Timbal de Alumínio; Tamanho: 90cm x 

14?; Pele Leitosa; 

 

UN 1 630,00 630,00 

        

 

Atabaque/Timbal de Alumínio;  Tamanho: 90cm x 14?; Pele Leitosa; 16 Afinadores; Acompanha suporte com pés emborrachados. 

Serão aceitos produtos com características técnicas iguais ou superiores as especificações servem meramente para indicar o nível de 

qu 

        2 012314 Bateria Acústica; 

 

UN 1 2.546,6667 2.546,67 

        

 

Bateria Acústica; Cascos construídos em Basswood; Tom com sistema de suspensão 10"x8" com 12 afinações; Tom com sistema de 

suspensão 12"x9" com 12 afinações; Surdo de chão de 14"x14" com 16 afinações; Bumbo de 20"x16" com 16 afinações com pés 

telescópicos 

        3 012334 
Bombo Marching Band com fuste em Acrílico 16''x14''; com  
10 afinações duplas 

UN 2 1.480,00 2.960,00 

        

 

Bombo Marching Band com fuste em Acrílico 16''x14'';  com  10 afinações duplas; Tambor transparente; Canoas em Zamac (liga 

metálica de alumínio) modelo Inteiriço com longarias unindo as extremidades na cor Cromado; porcas (buchas) de fixação do parafuso 

i 

        4 012333 
Bombo Marching Band com fuste em Acrílico 18''x14''; com 

10 mafinações 
UN 2 1.598,00 3.196,00 

        

 

Bombo Marching Band com fuste em Acrílico 18''x14''; com 10 mafinações  com  10 afinações duplas; Tambor transparente; Canoas 

em Zamac (liga metálica de alumínio) modelo Inteiriço com longarias unindo as extremidades na cor Cromado; porcas (buchas) de fix 

        5 012332 
Bombo Marching Band com fuste em Acrílico 20''x14''; com 

10 afinações 
UN 2 1.700,00 3.400,00 

        

 

Bombo Marching Band com fuste em Acrílico 20''x14'';  Ccom 10 afinações duplas; Tambor transparente; Canoas em Zamac (liga 
metálica de alumínio) modelo Inteiriço com longarias unindo as extremidades na cor Cromado; porcas (buchas) de fixação do parafuso 

i 

        6 012331 
Bombo Marching Band com fuste em Acrílico 

22''x14''; 

 

UN 2 1.776,6667 3.553,33 

        

 

Bombo Marching Band com fuste em Acrílico 22''x14'';  Modelo referencial Stanford SCAT AC, ou similar; 10 afinações duplas; Tambor 

transparente; Canoas em Zamac (liga metálica de alumínio) modelo Inteiriço com longarias unindo as extremidades na cor Croma 
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7 012335 
Caixa tenor de alta tensão 14''x12'';  fuste em 

acrílico 

 

UN 5 3.670,00 18.350,00 

        

 

Caixa tenor de alta tensão 14''x12'';  Fuste em acrÍlico transparente e ferragens cromadas; Carrier (colete) armadura em  alumínio  

branco;  Acabamento em poliéster branco; Aro duplo alumínio die-cast 4mm; Esteira superior em aço; Esteira inferior em nylo 

        8 012342 
Carrilhão de 8,0mm; Disposto em dois suportes de madeira 

com 72 barras de latão 
UN 1 480,00 480,00 

        

 

Carrilhão de 8,0mm; Disposto em dois suportes de madeira com 72 barras de latão; com estante reforçada em aço cromado com 

regulagem de altura e inclinação. Serão aceitos instrumentos com características técnicas iguais ou superiores     as especificações  

        9 012306 Clarinete soprano em Bb; 

 

UN 4 766,6667 3.066,67 

        

 

Clarinete soprano em Bb;  17 chaves e 6 anéis; Corpo em ABS texturizado; Chaves prateadas; Sistema Boehm; Apoio para mão direita 

ajustável; Duplo acionamento de trinado C#/G#; Sapatilhas sintéticas; Junção do corpo em  cortiça  natural; Textura antiderrap 

        10 012341 
Jogo de Cowbell, Medidas: 6",8", 10"e 12"; cor: 

preto. 

 

UN 1 318,3333 318,33 

        

 

Jogo de Cowbell, Medidas: 6",8", 10"e 12"; cor: preto. Serão aceitos instrumentos com características técnicas iguais ou superiores as 

especificações servem meramente para indicar o nível de qualidade do produto. Apresentar catálogo e carta do fabricante  

        11 012344 
Kit de Pratos para bateria; 01 Hihat de 14"; 01 Crash de 16"; 

01 Crash de 18"; 01 Ride de 20"; Material em liga B8; 
UN 1 3.741,6667 3.741,67 

        

 

Kit de Pratos para bateria; 01 Hihat de 14"; 01 Crash de 16"; 01 Crash de 18"; 01 Ride de 20"; Material em liga B8; Acabamento 

natural;  Estilo: Bronze Beginnings; Sonoridade brilhante; Nível profissional. Serão aceitos instrumentos com características té 

        12 012337 
Pandeiro Meia-lua; Feito em policarbonato; 16 pares de 

platinelas em inox 
UN 1 52,6667 52,67 

        

 

Pandeiro Meia-lua;  Feito em policarbonato; 16 pares de platinelas em inox.  O produto deverá ser de nível intermediário. Serão 

aceitos produtos com características técnicas iguais ou superiores as especificações servem meramente para indicar o nível de q 

        13 012340 
Par de Jamblocks com clamp; Bloco Sonoro Agudo com 
medida de 15,5 x 15,5 x 4 cm 

UN 1 285,00 285,00 

        

 

Par de Jamblocks com clamp;  Bloco Sonoro Agudo com medida de 15,5 x 15,5 x 4 cm; Bloco Sonoro Grave com medida de 20 x 17,5 

x 5 cm; Corpo em plástico. Serão aceitos instrumentos com características técnicas iguais ou superiores as especificações servem m 

        14 012311 Par de pratos 14´´; 

 

UN 4 740,00 2.960,00 

        

 

Par de pratos 14´´;  Liga de bronze B8; Acapamento polido natural; Correias em couro; Discos protetores de mãos em feltro. Marcas 

ou modelos nas especificações servem meramente para indicar o nivel de qualidade do produto. Apresentar catálogo e carta do f 

        15 012313 Par de pratos 16´´; 

 

UN 2 863,3333 1.726,67 

        

 

Par de pratos 16´´; Liga de bronze B8; Acapamento polido natural; Correias em couro; Discos protetores de mãos em feltro. Serão 

aceitos instrumentos com características técnicas iguais ou superiores ao edital. Marcas ou modelos nas especificações servem m 

        16 012312 Par de pratos 18´´; 

 

UN 2 1.083,3333 2.166,67 

        

 

Par de pratos 18´´; Liga de bronze B8; Acapamento polido natural; Correias em couro; Discos protetores de mãos em feltro. Marcas 

ou modelos nas especificações servem meramente para indicar o nivel de qualidade do produto. Apresentar catálogo e carta do fa 

        17 012330 Quinto-tom Marching Band; 

 

UN 2 1.910,00 3.820,00 
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Quinto-tom Marching Band;  Tambores: Confeccionado com 6 lâminas de madeira de Birch americano, com boa  definição  de  timbres 

e volume, totalizando 7mm; Face Interna: Finíssimo acabamento e lixamento, impermeabilizado para maior durabilidade e proteção  

        18 012343 
Rack para Cowbel e blocos, 2 andares e 8 clampscom 

regulagem de altura em aço inox. 
UN 1 285,00 285,00 

        

 

Rack para Cowbel e blocos, 2 andares e 8 clampscom regulagem de altura em aço inox. Serão aceitos instrumentos com 

características técnicas iguais ou superiores as especificações servem meramente para indicar o nível de qualidade do produto. 

Apresentar ca 

        19 012305 Saxofone alto em Eb; 

 

UN 4 2.990,00 11.960,00 

        

 

Saxofone alto em Eb;  Acabamento laqueado dourado e chaves niqueladas; Campana gravada a mão; Extensão de Bb grave a  F# 

agudo; Sapatilhas premium com ressonadores de metal; Apoio para mão direita ajustável; Porta lira; Chaves com madrepérola e 

regulagem  

        20 012307 Saxofone tenor em Bb; 

 

UN 2 3.456,6667 6.913,33 

        

 

Saxofone tenor em Bb; Acabamento laqueado dourado e chaves niqueladas; Campana gravada a mão; Extensão de Bb grave a  F# 

agudo; Sapatilhas premium com ressonadores em metal; Mecanismo de F frontal; Recurso de F# agudo; Chave  Bb grave articulada; 

Chaves c 

        21 012339 Tarol 14" X 8 cm; Tarol em alumínio polido, 

 

UN 1 265,00 265,00 

        

 

Tarol 14" X 8 cm;  Tarol em alumínio polido, 14"x 8cm de altura, com pele leitosa e pele de resposta. Serão aceitos instrumentos   

com características técnicas iguais ou superiores as especificações servem meramente para indicar o nível de qualidade do pr 

        22 012309 Trombone baixo em Bb/F/Eb & Bb/F/D/Gb; 

 

UN 2 2.983,3333 5.966,67 

        

 

Trombone baixo em Bb/F/Eb & Bb/F/D/Gb; 2 rotores alinhados; Laqueado com detalhes em alpaca; 4 leadpipes intercambiáveis; 

Calibre extra largo;  Campana inteiriça em bronze; Tubos internos e externos em alpaca; Pompas intercambiaveis para D; Calibre 

14.30m 

        23 012308 Trombone tenor baixo Bb/F; 

 

UN 4 3.690,00 14.760,00 

        

 

Trombone tenor baixo Bb/F; Campana avermelhada inteiriça; Laqueado com detalhes em alpaca; Calibre largo; 4 leadpipes (cano de 

embocadura) adicionais; 1 válvula rotativa alinhada; Tubos internos e externos  em  alpaca;  Armação convencional; Calibre 13.90 

        24 012304 Trompete em Bb; 

 

UN 4 905,00 3.620,00 

        

 

Trompete em Bb; Acabamento laqueado com detalhes em alpaca; Leadpipe em cobre; Pompa geral de afinação em reverso; Encaixes 

em alpaca; Dedeira na 1ª pompa e anel regulável na 3ª pompa; Gatilho de afinação da 3ª pompa; Calibre 11.70mm; Campana 

125mm; 2 sal 

        25 012310 Tuba 3/4 em Bb; 

 

UN 2 8.093,3333 16.186,67 

        

 

Tuba 3/4 em Bb; 3 pistos; Acabamento laqueado; Leadpipe em cobre; Campana em cobre; Tudel extra para marcha; Porta lira; 
Calibre 17.00mm; Campana 370mm; Pistos em cuproníquel; Bocal 25C prateado;  Estojo luxo  e acessórios.  Serão aceitos 

instrumentos com 

        26 012336 
Tumbadora Dupla - Marca Prince ou Similar; Medidas: 10'' e 

11''; Altura: 
UN 1 2.056,6667 2.056,67 

        

 

Tumbadora Dupla - Marca Prince ou Similar;  Medidas: 10'' e 11''; Altura: 79cm; Espessura do casco: 16mm; Madeira maple; 

Acabamento natural; Pele animal; Aros pretos curvos; Acompanha Estante Central reforçada. Serão aceitos instrumentos com 
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característic 

        

     

TOTAL 115.267,00 

   

  

SOLICITAÇÃO DE COMPRA  
00019/2017 - MATERIAL CONSUMO 

    

Pág. 1 

UNIDADE SOLICITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E LAZER 

 

30/06/2017 

  

        ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UN  QTDE R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

 

        1 012285 Adesivo Protetor de Boquilha Clarineta Preta 

 

UN 12 8,3333 100,00 

        

        

        2 012286 Adesivo Protetor de Boquilha Sax Alto Preta 

 

UN 10 9,3333 93,33 

        

        

        3 012288 Adesivo Protetor de Boquilha Sax Soprano Preta 

 

UN 3 8,3333 25,00 

        

        

        4 012287 Adesivo Protetor de Boquilha Sax Tenor Preta 

 

UN 8 10,3333 82,67 

        

        

        5 012300 Baqueta para Bumbo 18''; 

 

UN 8 96,3333 770,67 

        

        

        6 012301 Baqueta para Bumbo 20''; 

 

UN 8 106,3333 850,67 

        

        

        7 012302 Baqueta para Bumbo 22'' 

 

UN 8 131,6667 1.053,33 

        

        

        8 012303 Baqueta para Bumbo 24''; 

 

UN 8 181,6667 1.453,33 

        

        

        9 012289 
Capa protetora para bumbo Maching Band 18” 
em nylon 600 

 

UN 2 131,6667 263,33 

        

        

        10 012290 
Capa protetora para bumbo Maching Band 20” 

em Nylom  600 

 

UN 2 151,6667 303,33 

        

        

        11 012292 
Capa protetora para bumbo Maching Band 24” 

em Nylom  600 

 

UN 2 191,6667 383,33 
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        12 012291 
Capa protetora para bumbo Machingband 22” 
em Nylom 600 

 

UN 2 171,6667 343,33 

        

        

        13 012294 
Capa protetora para Caixa Tenor Maching Band 

14” em Nylom  600 

 

UN 16 131,6667 2.106,67 

        

        

        14 012293 Correia para sax alto e tenor com espuma 

 

UN 4 71,6667 286,67 

        

        

        15 012295 Estante de Partitura; 

 

UN 20 81,6667 1.633,33 

        

        

        16 012278 Oleo para Trompete Lubrificante para os Pistos 

 

UN 8 55,00 440,00 

        

        

        17 012274 Óleo para vara do trombone 

 

UN 5 101,3333 506,67 

        

        

        18 012277 Palheta p/ sax alto n. 2,5 em Mib. 

 

UN 36 33,3333 1.200,00 

        

        

        19 012276 Palheta p/ sax tenor n. 2,5 em Sib 

 

UN 24 38,3333 920,00 

        

        

        20 012275 Palheta para clarinete n. 2 em Sib. 

 

UN 48 27,3333 1.312,00 

        

        

        21 012280 Par de Baquetas de madeira para Caixa. 

 

UN 50 16,6667 833,33 

        

        

        22 012299 
Pele para Bumbo 18”x 14” Hidráulica com filme 

duplo 

 

UN 4 81,6667 326,67 

        

        

        23 012298 
Pele para Bumbo 20”x 14” Hidráulica com filme 

duplo 

 

UN 4 96,00 384,00 

        

        

        24 012297 
Pele para Bumbo 22”x 14” Hidráulica com filme 

duplo 

 

UN 4 106,3333 425,33 
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        25 012296 
Pele para Bumbo 24”x 14” Hidráulica com filme 

duplo 

 

UN 4 121,6667 486,67 

        

        

        26 012279 Pele para caixa Hidráulica 14” com filme duplo 

 

UN 24 45,00 1.080,00 

        

        

        27 012282 
Pele para Quadritom Hidráulica 10” com filme 

duplo 

 

UN 4 39,6667 158,67 

        

        

        28 012283 
Pele para Quadritom Hidráulica 12” com filme 

duplo 

 

UN 4 42,00 168,00 

        

        

        29 012284 
Pele para Quadritom Hidráulica 13” com filme 

duplo 

 

UN 4 43,00 172,00 

        

        

        30 012281 
Pele para Quadritom Hidráulica 8” com filme 

duplo 

 

UN 4 38,6667 154,67 

        

        

        

     

TOTAL 18.317,00 

 

         


